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PREGÃO ELETRÔNICO n. 15/2016 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de vigilância eletrônica por meio de sistema de alarmes.  

Recorrente 1: Amatec Amazônia Tecnologia e Sistemas Ltda. 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Amatec Amazônia Tecnologia e Sistemas Ltda., CNPJ nº 

08.654.086/0001-88, recorreu da decisão que declarou vencedora a empresa 

Commando Segurança Eletrônica Eireli – EPP, CNPJ 11.369.367/0001-01, no 

Pregão Eletrônico 15/2016, nos seguintes termos:  

 

“... a empresa declarada vencedora da disputa ... valeu-se de 

mecanismos tecnológicos de inserção automática de 

lances no intuito de superar, em frações de segundos, as 

propostas das demais licitantes durante a fase 

competitiva, o que lhe permitiu, ao momento de encerramento 

do pregão, ofertar a melhor proposta.” 

 

Apresentou razões recursais, alegando, em síntese: 

 

- que o procedimento licitatório encontra-se conspurcado por grave 

ilegalidade pois a empresa declarada vencedora teria utilizado mecanismos 

tecnológicos de inserção automática de lances (robôs), o que teria 

comprometido a isonomia; 

- que comprovaria tal procedimento o fato de que a empresa Commando 

Segurança Eletrônica sempre superou as propostas adversárias, lançando 

valor menor, no reduzido prazo médio de 4 segundos; 
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- que, além do reduzido tempo, também comprovaria o uso de robô o 

fato de que a diferença monetária em relação ao lance coberto seria irrelevante 

ao objeto licitado, estando sempre compreendida entre R$100,00 e R$300,00; 

- que o emprego da tecnologia que permite a leitura instantânea das 

propostas concorrentes e inserção também instantânea e automática de lances 

inferiores permitiu à empresa desfrutar de vantagem ilícita em relação aos 

demais, permanecendo na liderança do certame na maior parte do tempo, o 

que aumentou suas chances de ser a licitante vencedora no momento aleatório 

de encerramento da sessão de lances, o que acabou ocorrendo; 

- que tal situação comprometeu o princípio da isonomia; 

- que a regra contida no art.3º, § 1º, inciso I, da LNL expressamente 

impõe à Administração o dever de não tolerar e extirpar do procedimento 

licitatório quaisquer condições que frustrem o caráter competitivo do certame; 

- pede que a empresa declarada vencedora seja inabilitada e que, em 

decorrência, seja analisada a proposta subsequente na ordem classificatória do 

pregão. 

 

Contrarrazões apresentadas pela empresa Commando Segurança 

Eletrônica Eireli Ltda., tempestivamente, em 09/09/2016. 

 

É o relatório. 

 

 

2. ADMISSIBILIDADE 

 

2.1. Tempestividade 

 Conheço da manifestação da intenção de recorrer, por tempestiva, com 

fulcro no art. 26 do Decreto n. 5.450/05, bem como item 20.3 do Edital, vez que 

interposta eletronicamente no dia 30/08/2016 às 15:27 h. A declaração do 

vencedor havia se dado às 15:13 h do mesmo dia.  
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Quanto ao recurso, no que se refere à tempestividade, também conheço, 

eis que as razões recursais foram apresentadas no prazo legal, em 01/09/2016, 

em observância ao item 20.3.1 do edital, com supedâneo no art. 26 do Decreto 

n. 5.450/05. 

 

2.2. Legitimidade e Interesse de agir 

 

 Também neste ponto, conheço do recurso, já que a recorrente participou 

da licitação, tendo legitimidade para recorrer e interesse no resultado do 

recurso. 

 

3.  MÉRITO 

 

3.1. Do alegado emprego de ferramenta tecnológica de envio 

instantâneo e automático de lances (software robô) pela licitante Commando 

Segurança Eletrônica Eireli. 

 

A recorrente indica basicamente dois fatos que comprovariam que a 

empresa declarada vencedora se valeu do uso de mecanismo automatizado de 

envio de lances: 1) o curto período de tempo decorrido entre o registro pelo 

sistema  de um lance que passou a ser o menor da sala e a reação da empresa 

Commando cobrindo-o, e 2)  a pequena diferença em valor com que a empresa 

Commando cobria o menor lance da sala, além da regularidade desses 

valores, entre R$100,00 e R$300,00. 

Baseou tais afirmações em exame minucioso do histórico de lances na 

sala de disputa. A autenticidade da reprodução de tal histórico, apresentada 

pela recorrente em sua peça, foi confirmada por esta pregoeira, bem como a de 

cálculos de tempo e valores.   
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No entanto, esta pregoeira considera que o tempo médio de 4 segundos 

para que a empresa Commando desse lance que cobrisse aquele que era 

então o menor da sala não prova o uso de “robô”. Com efeito, a IN nº 3, de 04 

de outubro de 2013, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, concebida por determinação 

do TCU justamente para inibir o uso desse tipo de mecanismo automatizado, 

estipula em 3 segundos o tempo mínimo a decorrer para que uma licitante 

possa cobrir o menor lance da sala. Deduz-se, assim, que foi considerada 

viável a reação de uma licitante, neste intervalo de tempo, sem o uso de 

ferramenta automatizada de envio de lances. 

Com relação aos valores com que a empresa Commando cobriu os 

menores lances no decorrer da disputa, não vislumbrei outra regularidade além 

de estarem situados no intervalo indicado pela recorrente (entre 100 e 300 

reais). Não pode ser deduzido ou provado, por isso, o uso de robô. 

Acrescente-se que, embora tenha determinado aos gestores dos 

sistemas do Comprasnet e do licitacoes-e a adoção de providências para inibir 

a conduta de utilização de ferramentas automatizadas, cujo uso poderia 

prejudicar a competitividade e ferir o princípio da isonomia, o próprio TCU 

reconhece que não há na legislação que rege o pregão eletrônico vedação 

expressa à utilização de tal mecanismo. (Acórdão TCU 1216/2014 – Plenário). 

Por fim, verifica-se que, no que concerne a esta Administração, 

nenhuma cláusula ou condição nos atos de convocação, ou decisão no 

decorrer do processo, violou o princípio da isonomia. 
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Recorrente 2: Fast One Sistemas Tecnológicos S/A 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Fast One Sistemas Tecnológicos S/A., CNPJ nº 06.056.163/0001-72 

recorreu da decisão que declarou vencedora a empresa Commando Segurança 

Eletrônica Eireli – EPP, CNPJ 11.369.367/0001-01, no Pregão Eletrônico 

15/2016, alegando:  

 

- que ocorreu falha no sistema eletrônico (portal www.licitacoes-

e.com.br) durante a fase de lances da sessão pública, falha que teria impedido 

que a participante enviasse lances de valor menor que o seu anterior na 

situação em que não pretendesse cobrir o menor lance da sala, mas apenas 

abaixar o seu valor para melhorar sua colocação, disputando, assim, o 

segundo ou o terceiro lugar, ocorrência que teria invalidado o pregão por 

contrariar as regras do edital e do Decreto nº 5.450/2005; 

- que a licitante declarada vencedora obteve sua habilitação por meio da 

juntada de novos atestados de qualificação técnica, em sede de diligência, para 

suprir omissão na documentação anteriormente apresentada, o que contrariaria 

o previsto no § 3º do art. 43, da Lei 8.666/93. 

 

Contra-razões apresentadas pela empresa Commando Segurança 

Eletrônica Eireli Ltda., tempestivamente, em 09/09/2016. 

 

É o relatório. 

 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2. ADMISSIBILIDADE 

 

2.1. Tempestividade 

 

 Conheço da manifestação da intenção de recorrer, por tempestiva, com 

fulcro no art. 26 do Decreto n. 5.450/05, bem como item 20.3 do Edital, vez que 

interposta eletronicamente no dia 30.08.2016 às 17:45 h. A declaração do 

vencedor se deu às 15:13 h do mesmo dia. 

 

Quanto ao recurso, no que se refere à tempestividade, também conheço, 

eis que as razões recursais foram apresentadas no prazo legal, em 02/09/2016, 

em observância ao item 20.3.1 do edital, com supedâneo no art. 26 do Decreto 

n. 5.450/05. 

 

2.2. Legitimidade e Interesse de agir 

 

 Também neste ponto, conheço do recurso, já que recorrente participou 

da licitação, tendo legitimidade para recorrer e interesse no resultado do 

recurso. 

 

3. MÉRITO 

 

3.1. Da alegada falha do sistema eletrônico (licitacoes-e) 

 

Embora a empresa alegue que tenha ocorrido tal falha, o que a teria 

prejudicado e violado as regras previstas no edital e no regulamento do pregão 

eletrônico, não se vê indícios de que tal fato tenha ocorrido. 

Primeiramente é de se estranhar que a empresa, que alega ter sido 

vítima de falha tão prejudicial aos seus interesses, não tenha se manifestado 

sobre o assunto em nenhum momento entre o horário de abertura do chat de 
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mensagens (13:56:27 h do dia 18.08.2016), logo após o término da sessão de 

lances, e o dia em que apresentou as razões do recurso (em 02/09/2016).  

O único registro de participação da empresa na licitação, anteriormente 

à manifestação da intenção de recorrer, deu-se em 18.08.2016, às 12:44 h, 

para a postagem da proposta inicial, antes da abertura das propostas e da 

sessão de lances. Não há registro de sua presença na sala de disputa. Embora 

possa alegar que não consta a sua presença na sala de disputa justamente por 

não ter conseguido fazer lances, demonstra-se a seguir que outras 

participantes fizeram o que a recorrente alegar não ter conseguido, isto é, 

oferecer lance menor que o anterior próprio mas superior ao menor da sala. 

Observando-se a lista de lances, que consta do histórico da licitação, 

têm-se por exemplos: no lance de nº 83, a empresa Stratum lança o valor de 

R$956.510,00, às 13:46:07:578 h, menor que seu lance anterior (lance 81) mas 

maior que o lance nº 82, da empresa Amatec, no valor de R$955.800,00, 

lançado às 13:46:02:160 h (5 segundos antes). O mesmo ocorreu nos lances 

95 (Stratum) e 94 (Amatec) e 111 (Stratum) e 109 (Amatec), entre outros. 

Dessa forma, vê-se que, se ocorreu o que alega a empresa Fast One, 

ocorreu só com ela e não se viu que tenha tomado qualquer providência para 

reverter seu alegado prejuízo. 

 

3.2 – Da habilitação indevida da empresa declarada vencedora 

 

Quanto à segunda razão recursal apresentada pela empresa (a 

apresentação intempestiva de documentos para habilitação técnica), também 

será contestada pois a empresa Commando apresentou atestados 

comprobatórios do atendimento às exigências do edital no dia 19/08/2016, 

dentro do prazo que lhe foi concedido inicialmente. 

Para a qualificação técnica foram exigidos, como consta do edital nos 

itens: 
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7.8.4 -(um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no respectivo 

conselho, quando for o caso, comprovando que a licitante executa ou tenha executado 

serviço de vigilância eletrônica pertinente e compatível com o objeto deste instrumento, 

em características, quantidades e prazo. 

7.8.5 - será aceito o somatório de atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade 

técnica e aptidão, desde que fique comprovada a execução concomitante dos serviços. 

7.8.6 - Entende-se por semelhança e compatibilidade com o objeto contratual a 

execução, de forma não eventual, de serviços de monitoramento em um número de 

imóveis equivalente a 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses. 

A comprovação de atendimento às condições acima deu-se pela 

apresentação dos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo INSS e pela 

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais, do 

Ministério do Trabalho e Emprego (Atestado de Capacidade Técnica, Contrato 

e 4º Termo Aditivo), no dia 19/08/2016, como consta dos registros da licitação 

no portal licitações-e. 

(Tais documentos estão disponibilizados no site do TRT, no campo 

“Documentos”, do Pregão Eletrônico 15/2016, no arquivo “Proposta e 

habilitação”, sob o título QUALIF_TECNICA_PARTE_1 e PARTE_2 e, nos 

autos eletrônicos, sob o nº e.pad 22178-2016-11 e 22178-2016-12). 

Os documentos requeridos em sede de diligência pela unidade 

demandante e apresentados prontamente pela empresa Commando (Atestado 

de Capacidade Técnica, ART, contrato e 8º Termo Aditivo ao contrato, pelo 

Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo; Atestado de Capacidade Técnica, 

CAT e contrato, por Viver Farma Ltda.; Atestado de Capacidade Técnica, CAT e 

contrato, por São José Distribuidora de Cimento Ltda.) serviram para atestar 

experiência no serviço de ronda (pronta resposta), um dos serviços que deverá 

ser prestado, porém tal discriminação não consta como obrigatória para fins de 

habilitação técnica. (Tais documentos estão disponibilizados no site do TRT, no 
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campo “Documentos” do Pregão Eletrônico 15/2016, no arquivo “Proposta e 

habilitação”, sob o título QUALIF_TECNICA_PARTE_3, e, nos autos 

eletrônicos, sob o nº e.pad 22178-2016-16). 

 

Assim não há porque se falar em inabilitação da empresa, já que 

apresentados a tempo e modo os documentos comprobatórios de sua 

condição. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Pelos fundamentos acima expostos, RESOLVE a Pregoeira  CONHECER dos 

Recursos interpostos por Amatec Amazônia Tecnologia e Sistemas Ltda. e por 

Fast One Sistemas Tecnológicos S/A e, no mérito, propor, s.m.j, que sejam 

julgados improcedentes, mantida a decisão que declarou vencedora a empresa 

Commando Segurança Eletrônica Eireli - EPP, submetendo este expediente à 

apreciação superior para decisão e, após, dar ciência às empresas recorrentes. 

 

Ao final, requer-se a adjudicação do objeto da licitação e a homologação 

do certame pela autoridade superior, por regulares os atos praticados, nos 

moldes do art. 27 do Decreto 5.450/05, e que, após, sejam devolvidos os autos 

à SELC, para publicação da homologação no Diário Oficial da União e demais 

providências que foram cabíveis.  

 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2016. 

 

Virginia Sampaio Costa 

Pregoeira 


















































